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A Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS,
para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas - 
CLT. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.






Nomenclatura C/H 
semanal

Nível / 
Padrão Vagas

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)

Exigências complementares no 
ato da posse 

Motorista de Veículos 40 Básico 03 02 835,96 20,00 CNH categoria “D” ou superior 

Mãe Social 12 x 36 Básico 02 05 677,29 20,00 

Idade Mínima de 25 anos, 
sanidade física e mental e boa 

conduta social e demais contidas 
na Lei Municipal 1710/2009 



Nomenclatura C/H 
semanal

Nível / 
Padrão Vagas

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)

Exigências complementares no 
ato da posse 

Auxiliar Administrativo 40 Médio 06 01 1.474,64 40,00 Curso de informática com no 
mínimo quarenta (40) horas 

         


Nomenclatura C/H 
semanal

Nível / 
Padrão Vagas

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares 
no ato da posse 

Professor 40 A-01 05 1.380,24 40,00 
Habilitação Específica para 

Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental  

Professor de Educação 
Infantil 40 A-01 04 1.380,24 40,00 Habilitação Específica para 

Educação Infantil 




Nomenclatura C/H 
semanal

Nível / 
Padrão Vagas

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares 
no ato da posse 

Enfermeiro 40 Superior 
08 01 2.894,71 80,00 Habilitação específica e registro 

no COREN 

Engenheiro Agrônomo 40 Superior 
08 01 2.894,71 80,00 Habilitação específica e registro 

no CREA

Psicólogo 40 Superior 
08 01 2.894,71 80,00 Habilitação específica e registro 

no CRP

1.2  - São atribuições dos cargos: 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: examinar processos, redigir pareceres e informações, redigir expedientes 
administrativos tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, revisar quanto ao aspecto redacional, 
ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projeto de Lei, minutas de Decretos e outros, ter 
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noções básicas de licitações, realizar e conferir cálculos relativos e lançamentos, alterações de tributos, 
avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por Lei, realizar ou orientar coletas 
de preços de matérias que possam ser adquiridos sem concorrência, efetuar ou orientar o recebimento, 
conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos, manter atualizados os registros 
de estoque, fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais, eventualmente realizar trabalhos 
datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem, elaborar projetos para 
esfera Estadual e Federal e prestações de contas de projetos junto ao Governo Estadual e Federal e elaborar 
todo que é tipo de planilhas e ou documentos necessários para o funcionamento das Secretarias Municipais 
da Administração Pública e outras tarefas afins. 

ENFERMEIRO: planejamento e execução de programas e atividades relacionadas com o serviço de 
enfermagem, inerentes ao atendimento específico ambulatorial e de auxílio ao médico, tanto na prevenção 
como no combate às doenças, bem como comprometer-se com o desenvolvimento de ações de proteção, 
promoção e recuperação da Saúde Pública, além de outras atividades correlatas.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: planejamento a execução da política agrícola e de preservação do meio 
ambiente, do uso e ocupação do solo rural do Município, através da implantação dos Sistemas Municipais de 
Agricultura, Meio Ambiente e reflorestamento, bem como do desenvolvimento de ações de promoção, 
proteção e recuperação da Agricultura do Município, com atividades assistenciais e preventivas à 
conservação do solo, objetivando a preservação da permanência do homem no campo; a implantação e 
fiscalização das porteiras agrícolas municipais; articulação com outros órgãos do Município e de outros níveis 
de governo, para o desenvolvimento de programas conjuntos voltados para a melhoria das condições de vida 
da população rural do Município. 

MÃE SOCIAL: propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e assistindo os 
menores colocados sob seus cuidados; administrar o lar, realizando e organizando as tarefas a ele 
pertinentes; dedicar-se, com exclusividade, aos menores e a casa-lar que lhes forem confiados. A mãe social, 
enquanto no desempenho de suas atribuições, deverá residir, juntamente com os menores que lhe forem 
confiados, na casa-lar que lhe for destinada.

MOTORISTA DE VEÍCULOS: guiar automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos destinados ao 
transporte de passageiros e carga; recolher os veículos à garagem quando concluído o serviço do dia; manter 
os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação 
do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega da correspondência ou da carga que 
lhe for confiada; promover o abastecimento de combustível, água e lubrificantes; comunicar ao seu superior 
imediato qualquer anomalia verificada no funcionamento do veículo; executar outras tarefas correlatas 
especificadas em lei. O exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e trabalhos aos 
sábados, domingos e feriados.

PROFESSOR e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Descrição Sumária : 
- Exercer a docência na Rede Pública Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma 

integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 
- Exercer atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 
- Planejar, coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem, e propor estratégias 

metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 
- Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-

participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, município, estado e país, 
tornando-o agente de transformação social; 

- Gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de propostas administrativo-pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 

Descrição Detalhada:  
- Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
- Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 
- Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 

execução de sua proposta pedagógica; 
- Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 
- Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
- Participar do planejamento geral da escola; 
- Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino; 
- Participar da escolha do livro didático; 
- Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros 

eventos da área educacional e correlatos; 
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- Acompanhar e orientar estagiários; 
- Zelar pela integridade física e moral do aluno; 
- Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
- Elaborar projetos pedagógicos; 
- Participar de reuniões interdisciplinares; 
- Confeccionar material didático; 
- Realizar atividades extra-classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
- Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 

específicos de atendimento; 
- Selecionar, apresenta e revisa conteúdos; 
- Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
- Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação 

e encaminhamento para o mercado de trabalho; 
- Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares;
- Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 
- Orientar e incentiva o aluno para a pesquisa; 
- Participar do conselho de classe; 
- Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 
- Incentivar o gosto pela leitura; 
- Desenvolver a auto-estima do aluno; 
- Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
- Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
- Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
- Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
- Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem; 
- Planejar e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
- Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
- Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
- Manter atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; 
- Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
- Apresentar propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; 
- Participar da gestão democrática da unidade escolar; 
- Executar outras atividades correlatas. 

PSICÓLOGO: planejamento e execução de programas e atividades relacionadas com o serviço de 
psicologia, inerentes aos atendimentos terapêuticos, com funções específicas de articulação com os demais 
órgãos do município e com outras entidades públicas e privadas, para a programação de atividades voltadas 
tanto para as crianças e adolescentes da rede oficial de ensino, como para a comunidade carente, com 
programas, projetos e atividades relacionados com a psicologia.

 

2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 08 a 26 de 
fevereiro de 2012, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 

a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 
inscrever. 

b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 
corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 
inscrições, entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 
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g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

2.1.1  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.3  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 

2.1.4  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 

2.2   - São condições para inscrição:

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.2.5  - Para os candidatos ao cargo de Motorista de Veículos, possuir habilitação na categoria “D” ou superior. 
Serão condicionadas até a data das provas práticas  eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às 
exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na 
categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de 
Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  

2.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 

2.2.7 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese. 

2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
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à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições. 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a  CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica 
autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 
do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 
a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 



4.1     - Para o cargo de Mãe Social o Concurso Público será realizado em duas fases:  

1ª FASE – Provas Objetivas (escrita) – Eliminatória e Classificatória; e  
2ª FASE – Avaliação Psicológica - Eliminatória. 

4.1.1    - Para o cargo de Motorista de Veículos o Concurso Público será realizado em duas fases:  

1ª FASE – Provas Objetivas (escrita) – Eliminatória e Classificatória; e 
2ª FASE – Prova Prática – Eliminatória e Classificatória. 

4.1.2   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos de Auxiliar Administrativo, 
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Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Professor, Professor de Educação Infantil e Psicólogo e 
exclusivamente de provas para os demais cargos. 

4.1.3  - A duração da prova objetiva (escrita / 1ª fase) será de 3h (três horas), já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas. 

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 

4.1.2.1- Os candidatos ao cargo de Motorista de Veículos deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, 
sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

4.1.5 - A prova prática objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  

4.1.6  -  Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 

4.1.7  -  Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 

4.1.8  -  O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.1.9  - Ao final das provas escritas, os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de assinar o 
lacre do envelope de folha de respostas juntamente com o fiscal da sala e coordenador, sendo liberados 
quando todos as tiverem concluído. 




MOTORISTA DE VEÍCULOS 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Prática

10 10 10 10 SIM 

MÃE SOCIAL 
Língua Portuguesa Matemática Estatuto da Criança e do Adolescente

10 10 10 


AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais

20 10 10 10 
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PROFESSOR 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Educacionais

15 10 10 15 


ENFERMEIRO 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 10 10 

5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

5.2     - Serão convocados para a 2ª Fase (Provas Práticas e Avaliação Psicológica) para os cargos cujo Edital 
prevê, candidatos aprovados e classificados na proporção citada abaixo, aplicando-se em caso de igualdade 
de notas os critérios de desempate previstos no presente Edital. 

Cargos Quantidade de candidatos que serão convocados para 2ª Fase 
Mãe Social 15 (quinze) vezes o número de vagas 
Motorista de Veículos 15 (quinze) vezes o número de vagas 



6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para os cargos Auxiliar Administrativo, 
Enfermeiro, Engenheiro Agrônomo, Professor, Professor de Educação Infantil e Psicólogo e 
exclusivamente de provas para os demais cargos. 

Serão considerados os seguintes Títulos: 

 
Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
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6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos.

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados através de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 

6.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 



7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 25 de março de 2012, às 8h, em locais a serem 
divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através do site 
www.consesp.com.br e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Piraí do Sul, no site 
www.piraidosul.pr.gov.br/diario, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. As provas práticas e avaliação 
psicológica serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados através do Edital que publicará o 
resultado das provas objetivas (escritas).   

7.1.1 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Organizadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  

7.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 



8.1     - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  


Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
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pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; História e 
Geografia do Brasil Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – 
Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, 
televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:  
MOTORISTA DE VEÍCULOS: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito; 
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; 
Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e 
seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO 
VEICULAR: Condução e operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; 
Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros 
disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de materiais, 
inclusive com basculamento. 

MÃE SOCIAL: A prova objetiva (escrita) versará exclusivamente sobre Língua Portuguesa, Matemática e ECA 
– Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8069 de 13 de julho de1990. 


Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Específicos:  
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum 
Vitae – Procuração – Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta 
Comercial – Organograma – Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência  Oficial – Impostos e 
Taxas – Siglas e Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de 
Correspondência – Atendimento ao público –  Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – 
Assiduidade – Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e 
Executivo Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos 
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Básicos em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 

        

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais: Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I – Das Disposições Preliminares; Título II - Dos 
Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, Título III – Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Lei nº 1.709, de 07 de outubro de 2009, Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB e dá outras providências; Lei nº 1.716, de 24 de novembro 
de 2009. Promove alterações no Conselho Municipal de Educação e dá outras providências. 
Conhecimentos Específicos:  
PROFESSOR: Referências Bibliográficas: Psicologia na Educação – Davis, Claudia – Editora Cortez; Uma 
Escola para o povo – Nidelcoff, Maria Tereza – Editora Brasiliense; Avaliação Mediadora – Hoffmann, Jussara, 
– Editora Mediação; Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem – Luria, A.R. Vygostky – SP – Ícone – 
EDUSP/88; Lei Federal 9.394/96; Parâmetros Curriculares Nacionais – Vol. 1 a 10 – Séc. de Educação 
Fundamental Brasília – MEC/S; E;F; Temas Transversais e Educação – Maria Dolors Busquets e outros – 
Editora Ática; Avaliação da aprendizagem escolar – Cipriano Luckesi; A importância do ato de Ler – Paulo 
Freire – Editora Cortez; Lei n. º 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Reflexões sobre alfabetização – 
Emília Ferreiro – Editora Cortez; Ensino: as abordagens do processo – Maria da Graça N. Mizukami; 
Planejamento: Plano de Ensino-Aprendizagem e Projeto Educativo – Celso dos Santos Vasconcelos; A 
formação social da mente – L. Vygotsky – Editora Martins Fontes – SP; O educador e a moralidade infantil –
uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de Letras edições e Livraria Ltda. – Campinas – SP; 
Educação como prática da Liberdade – Paulo Freire – Editora Paz e Terra S/A; Construtivismo de Piaget a 
Emília Ferreiro – Maria da Graça Azenha – Editora Ática; Diagnóstico e tratamento dos Problemas de 
Aprendizagem – Sara Paín – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Violência e Educação – 
Regis de Morais – Papirus Editora - (Cap. 1, 2, 3 e 4); Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento – 
César Coll Salvador – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Pensamento e Linguagem – L. S. 
Vygotsky – Livraria Martins Fontes Editora Ltda – São Paulo – SP; Escola – leitura e produção de textos – Ana 
Maria Kaufman e Maria Elena Rodríguez – Editora Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Os sete 
saberes necessários à Educação do Futuro – Edgar Morin – Editora Cortez – São Paulo – SP; A Organização 
do Currículo por projetos de trabalho – Fernando Hernandez Montserrat Ventura – Editora Artes Médicas - 
(Cap. 5, 6 e 7); Repensando a Didática – Antonia Osina Lopes, Ilma Passos Alencastro Veiga e outros – 
Papirus Editora; A criança na fase inicial da escrita – a alfabetização como processo discursivo – Ana Luiza 
Bustamante Smolka – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; Aprendizagem da 
Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o desenvolvimento do 
raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos 
artigos 29,30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
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educação nacional, dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, com matrícula 
obrigatória a partir dos seis anos de idade. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar – Orly Zucatto 
Mantovani de Assis – Editora Artes Médicas; Piaget para a educação pré-escolar – Constance Kamii Rheta 
Devries – Editora Artes Médicas; A criança e o número – Constance Kamii – Editora Papirus; Avaliação 
Mediadora – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; Lei 9394/96; Convivendo com a Pré-Escola (Teoria e 
Prática da Educação Pré-Escolar) - Denise Branco de Araújo, Célia Regina Mineiro, Nancy Trindade Kozoly, 
Editora – Ática; Atividades na Pré-Escola - Idalina Ladeira Ferreira; Sarah P. Souza Caldas, Editora Saraiva; 
Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional - Paulo Nathanael Pereira de Souza, Editora – Livraria Pioneira 
São Paulo; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera Miranda Gomes, Editora Ática; Pré Escola, tempo de 
educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora Ática; A Educação Pré-Escolar (Fundamentos e 
Didática) - Marieta Lúcia Machado Nicolau, Editora Ática;  Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil 
/Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 1998 – 
Volumes 1, 2 e 3; A Psicologia da Criança – Jean Piaget e B. Inhelder – Editora Bertrand Brasil S.A. – Rio de 
Janeiro – RJ; Plano Escolar – caminho para a autonomia – Akiko Oyafuso e Eny Maia – Esxtra Publishing 
Comf. Ltda; Por que Planejar? Como Planejar? – Maximiliano Menegolla e Ilza Martins Sant’Anna – Editora 
Vozes; Piaget. Vygotsky. Wallon – teorias Psicogenéticas em discussão – Yves De La Taille – Summus 
Editorial Ltda; Avaliação na Pré-escola – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; O Educador e a Moralidade 
Infantil – Uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de Letras Edições e Livraria Ltda – 
Campinas – SP; Jogos em Grupo na Educação Infantil – Constance Kamii e outros; Conversando sobre 
Educação em Valores Humanos – Marilu Martinelli – Editora Peirópolis; Revisitando a Pré-escola – Regina 
Leite Garcia – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; Aprendizagem da 
Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o desenvolvimento do 
raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos 
artigos 29,30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, com matrícula 
obrigatória a partir dos seis anos de idade.  


Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Específicos:  
ENFERMEIRO: Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de 
Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:
Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, 
infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise 
convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. 
Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. 
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 01.  Produção Vegetal: Conhecimentos básicos sobre práticas culturais, 
pragas, doenças e tratamento Fitossanitário  das seguintes   explorações:   café,   algodão,   cana-de-açúcar,   
seringueira,   citrus,   fruticultura   tropical,   milho, feijão, amendoim, soja, arroz, mandioca, etc..  02.  Extensão 
Rural: Conceitos; Linhas de extensão rural; Elementos essenciais de diagnóstico para fins de programas, 
desenvolvimento e trabalho em microbacias hidrográficas; Noções de comunicação rural.   03.  Preservação 
de Recursos Naturais: Silvicultura e arborização urbana; Manejo da água: irrigação e drenagem; Solo: 
gênese, classificação, capacidade de uso, práticas de conservação, erosão e seu controle; Mecanização 
Agrícola; Fertilidade do solo; Calagem e Adubação.  04.  Sócio Econômico: Crédito Rural: Legislação, 
classificação do crédito rural; Cultura segurada, sistema indenizatório, taxas de prêmio e perícias. 05.  
Produção, preparo e conservação de sementes e mudas: Conceitos de sementes e mudas; Características 
das sementes; Produção de sementes genéticas, básicas e certificadas; Análise de sementes; Propagação 
vegetativa. 06.  Produção Animal: Bovinocultura de corte e leite; Formação e manejo de pastagens: Fenação 
e Ensilagem.  07.  Horticultura. 

PSICÓLOGO: BRAZELTON, T. Berry [et al]. 3 a 6 anos: Momentos Decisivos do Desenvolvimento Infantil.
Artmed; - MASSIMI, Mariana. História da Psicologia Brasileira da Época Colonial até 1934; - SKINNER, 
B.F. Sobre o Behaviorismo; - RAPPAPORT, Clara Regina. Temas Básicos de Psicologia; - AMIRALIAN, 
Maria Lúcia T.M. Psicologia do Excepcional, Volume 8; - ZAHAR, Jorge. Freud e o Inconsciente, 18ª 
edição;  - ANDREY, Alberto A. Andery [et al]. Psicologia Social: O Homem em Movimento, Editora 
Brasiliense; - CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais, Artmed; - OLIVEIRA, 
Gislene de Campos. Psicomotricidade: Educação e Reeducação num Enfoque Psicopedagógico; - 
SANTOS, Eduardo Ferreira. Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de Situações de Crise, Ed. 
Àgora; - GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e 
Trabalho, Volumes 1, 2 e 3; - KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar, 
Artmed; - VIGOTSKI, L.S. A Formação Social da Mente, Ed. Martins Fontes; - PAIN, Sara - Diagnóstico e 
Tratamento dos Problemas de Aprendizagem, Artmed; - RAPPORT, Clara Regina [et al]. Psicologia do 
Desenvolvimento: A Idade Pré-Escolar, Vol.3, Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; - RANGE, Bernard. 
Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos, Editorial Psy, 1998; - SCHULTZ, 
Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna, 9ª edição, Thomson Pioneira, 2005; - 
STERNBERG, Robert J. Psicologia Cognitiva, Artmed, 4ª Ed.; - BASTOS, Antonio Virgílio Bittencourt; 
BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos. Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil,
Artmed; - Psicologia do Medo: como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; - HOLMES, David S. 
Psicologia dos Transtornos Mentais, Artmed; - FORGHIERI, Yolanda Cintrao. Psicologia Fenomenológica,
Thomson Pioneira; - JUNG, Carl Gustav. O Desenvolvimento da Personalidade, Ed. Vozes; - SOBOLO, Lis 
Andréa Pereira (autor). Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral; - SILVEIRA FILHO, Dartiu 
Xavier da (autor). Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacodependencias; - WERLANG, 
Blanca Susana Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org). Atualizações em métodos projetivos 
para avaliação psicológica; - HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. Teorias da 
Personalidade, Artmed; - SIMÕES, Edda Augusta Quirino. Psicologia da Percepção II: Temas Básicos de 
Psicologia, Vol. 10, EPU; - SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira). Fronteiras da Terapia Cognitiva; 
SILVA, Laura Belluzzo de Campos (autor). Doença Mental Psicose Loucura: representações e práticas da 
equipe multiprofissional de um hospital; - GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta 
(organizadoras). Terapia Comunitária – Tecendo Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação 
e Políticas Públicas, Casa do Psicólogo; - Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos, 
Conselho Federal de Psicologia (autor); - ADRADOS, Isabel (autora).  A Intuição do Psicólogo – Técnicas de 
abordagem com uso do Rorschach; - GINGER, Serge. Gestalt: Uma terapia do contato, Summus; - 
CUNHA, Jurema Alcides. Psicodiagnóstico, 5ª- edição, Artmed; - SHINE, Sidney. Avaliação Psicológica e 
Lei: Adoção, Vitimização, Separação Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas, Casa do Psicólogo; - 
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização: Assistência aos pacientes graves, Atheneu Editora; - PEIXOTO, 
Clarice Ehlers. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias, FGV; - CHEMAMA, Roland / 
VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise, Unisinos; - YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn. 
Psicoterapia de Grupo, 5ª edição, Artmed; - GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel. Psicologia da Orientação, 
Instituto Piaget; - PRIMI, Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ 
ROAZZI, Antonio (org.). Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções; - 
ABENHAIM, Evanir / MACHADO, Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al]. Psicologia e 
Direitos Humanos: Educação Inclusiva - Direitos Humanos na Escola, Casa do Psicólogo; - Código de 
Ética do Psicólogo.



9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
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dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

b -   maior nota na prova de conhecimentos específicos, se houver. 

  c -  maior idade. 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 



10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório. 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100NPO =   

ONDE:

NPO  =  Nota da prova objetiva

TQP  =  Total de questões da prova

NAP  =  Número de acertos na prova

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 



11.1 - A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 
desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 

11.1.1 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

11.1.2 A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 

11.1.3 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  

11.1.4 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 



12.1 Todos os candidatos ao cargo de Mãe Social classificados na 1ª fase, conforme item 5.2, serão convocados 
através do Edital que publicará o resultado das provas objetivas (1ª Fase), para em data(s), local(is) e 
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horário(s) a serem definidos submeterem-se a Avaliação Psicológica, constituindo-se essa fase, apenas 
eliminatória.

12.1.1 - O candidato que não comparecer, por qualquer motivo, na data, local e horário para o qual for convocado será 
considerado desistente e automaticamente excluído do certame. 

12.1.2 A Avaliação Psicológica visa a apurar as condições necessárias para uma perfeita adaptabilidade e um bom 
desempenho do candidato no exercício do cargo. 

12.1.3 A referida avaliação consistirá de aplicação coletiva de bateria de testes psicométricos, projetivos e entrevistas, 
dos quais, resultará parecer técnico. 

12.1.4 A contra-indicação nesta avaliação implicará na eliminação do candidato no concurso, assegurando-se o direito 
de conhecer os motivos determinantes de sua reprovação. 

12.1.5 A Avaliação Psicológica terá um prazo de validade de 1 (um) ano a contar de da data de sua realização, de 
acordo com a resolução CFP n° 25/2001. 

12.1.6 Caso o candidato aprovado seja convocado para a admissão após o referido prazo de validade, será 
necessário submeter- se a nova Avaliação Psicológica.

12.1.7 A Avaliação Psicológica destina-se à avaliação do perfil do candidato, a fim de verificar sua capacidade de 
adaptação e seu potencial de desempenho no exercício de suas funções, segundo os parâmetros 
estabelecidos pela descrição do cargo, perfil profissiográfico e análise de competências adotada como padrão. 

12.1.8 Os perfis psicológicos ocupacionais são baseados nas atribuições e atividades do cargo, e são elaborados em 
conjunto com os gestores a partir de padrões mínimos de desempenho estabelecidos. 

12.2 Aspectos Psicológicos que Serão Avaliados:

12.2.1 Personalidade: é o conjunto de características, herdadas e adquiridas, que circunscrevem o comportamento do 
indivíduo no meio que o cerca. Serão avaliados os aspectos sócio-afetivo-emocionais, relacionamento 
interpessoal, comunicação, iniciativa, flexibilidade de conduta, impulsividade e controle da ansiedade e 
agressividade. 

12.2.2 Aptidões específicas: referem-se à capacidade potencial de uma pessoa para realizar um tipo específico de 
atividade, e permite prognosticar qual a sua eficiência depois de ter recebido treinamento apropriado para a 
mesma. Serão avaliadas as seguintes aptidões: memória, fluência verbal, atenção concentrada, percepção, 
precisão e capacidade de julgamento. 

12.3 Sobre a Avaliação: Abrangência, Aplicação e Avaliação

12.3.1 Testes e instrumentos de avaliação psicológica que serão utilizados: Testes psicométricos, testes de 
personalidade e entrevista grupal e ou individual. 

12.3.2 A avaliação é integrada pela análise de dados obtidos por meio da aplicação de técnicas e métodos, podendo 
ser realizado em duas etapas, a saber: 
a) Etapa coletiva: constituída pela aplicação simultânea do exame a todos os candidatos convocados. 
b) Etapa individual: constituída por procedimentos de aplicação individual. 

12.3.3 A análise da avaliação será realizada de forma global, levando-se em conta todos os dados obtidos por meio 
dos respectivos instrumentos de avaliação, testes psicométricos, de personalidade e entrevista grupal, obtendo-
se o parecer final pela verificação do desempenho do candidato no seu conjunto. 

12.3.4 A divulgação dos resultados será feita somente após a realização da avaliação em todos os candidatos. 

12.4 Resultados Possíveis

12.4.1 Os resultados serão através de um dos conceitos:  

1. Apto: significando que o candidato apresentou no concurso, perfil de competências e habilidades 
pessoais compatíveis com o perfil descrito para o cargo de Mãe Social. 

2. Inapto: significando que o candidato não apresentou no concurso, perfil de competências e 
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habilidades pessoais compatíveis com o perfil descrito para o cargo de Mãe Social. 

3. Ausente: significando que o candidato não foi avaliado, em razão de não comparecimento ao exame. 

12.4.2 A inaptidão na avaliação não pressupõe a existência de transtornos mentais. Indica tão somente que o avaliado 
não atende, neste momento, aos parâmetros exigidos para o exercício das funções para o cargo de MÃE 
SOCIAL. 

12.4.3 A inaptidão, quando ocorrer, produz efeitos apenas para o presente concurso, referindo-se aos padrões de 
adaptação e desempenho das funções de MÃE SOCIAL, em nada interferindo no que respeita ao 
prosseguimento do seu exercício profissional normal, na função que ocupe. 

12.4.4 Nenhum candidato inapto será submetido a nova avaliação ou prova dentro do presente concurso. 

12.4.5 Os candidatos cuja avaliação resultar em conceito INAPTO estarão eliminados do Concurso. 

12.5 - Da divulgação dos resultados, conforme preceitua presente Edital, constarão apenas os candidatos 
considerados Aptos. 

12.5.1 - Após a divulgação do resultado, o candidato que julgar incorreta a sua avaliação, terá o prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis para entrar com recurso. 

12.5.2 - Os recursos serão dirigidos a Comissão de Concurso e endereçado ao seu Presidente e entregues, mediante 
protocolo, no horário de expediente, em dias úteis, na sede da Prefeitura Municipal. 

12.5.3 - Havendo recurso, o candidato poderá ser assessorado por Psicólogo que não tenha feito parte da comissão 
avaliadora, que fundamentará o pedido de revisão do processo de Avaliação Psicológica. 

12.5.4 - O candidato, se julgar necessário, poderá solicitar, mediante requerimento protocolado na Prefeitura de Piraí do 
Sul, em dias, no horário de expediente, o procedimento denominado Entrevista Devolutiva para conhecimento 
das razões de sua NÃO INDICAÇÃO, não invalidando a solicitação do recurso administrativo (Resolução CFP 
nº 01/02). 

12.5.5 - Atendendo aos ditames da ética psicológica, esse procedimento somente será divulgado ao candidato, 
individualmente, necessitando ser agendado com o profissional responsável pela aplicação, em sua sede de 
trabalho, uma vez que não é permitida a remoção dos testes do candidato do seu local de arquivamento 
público (Código de Ética dos Psicólogos e art. 8º da Resolução CFP nº 01/02). 



13.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 
obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 

13.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, acrescido da soma dos títulos, se houver, cuja 
fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPONF +=

ONDE:

NF = Nota Final

NPO  =  Nota na Prova Objetiva

NPP  =  Nota na Prova Prática



14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
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14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias.

14.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  

14.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão Organizadora decidir 
sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a questão será considerada correta 
para todos. 

14.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 2 (dois)  dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Piraí do Sul, no site www.piraidosul.pr.gov.br/diario, excluindo-se o dia da 
publicação para efeito de contagem do prazo. 

14.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul - PR, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 

14.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 

14.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 

14.12 - A validade do presente Concurso Público será de até “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

14.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 

14.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde e apresentação 
de documentos legais que lhe forem exigidos. 

14.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

14.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 

14.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame poderá, a qualquer tempo, anular 
a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na 
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prova. 

14.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 003, de 03 de janeiro de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. 

14.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

14.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 

14.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Piraí do Sul - PR, 07 de fevereiro de 2012. 

Antonio El Achkar 
Prefeito 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar no Orçamento e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e; 
Considerando a Lei 1727 (PPA 2010-2013) de 16/12/2009, Art. 4º, Parágrafo 2º; e; 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1841 (LDO 2012) de 30/12/2011, Art. 13, e; 
Considerando a Lei 1842 (LOA 2012), de 30/12/2011 publicada em 30/12/20101 Art. 6º, Inciso I:

D E C R E T A:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no orçamento geral, devidamente compatibilizado nas ações do PPA, LDO e 
LOA no valor de R$ 251.112,90 (duzentos e cinquenta e mil, cento e doze reais e noventa centavos), para reforço 
da seguinte dotação orçamentária:

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
05.01 Departamento Municipal de Educação
 123610012.1.006000 Construção Reforma e Ampliação de Escolas Municipais
 4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
1061 Fonte: 311125 FNDE CONSTR ESCOLAS CONV 657485...............R$ 251.112,90

TOTAL...........................................................................................................R$ 251.112,90

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do Crédito Suplementar acima, é o excesso de arrecadação 
constatado na seguinte fonte de recursos:

 Fonte: 311125 FNDE CONSTR ESCOLAS CONV 657485.........................R$ 251.112,90

TOTAL...........................................................................................................R$ 251.112,90

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Piraí do Sul, 07 de fevereiro de 2012

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 023/2012

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar no Orçamento e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando a Lei 1727 (PPA 2010-2013) de 16/12/2009, Art. 4º, Parágrafo 2º, compatibilizado com o disposto 

na Lei Municipal nº 1841 (LDO 2012) de 30/12/2011, Art. 13, e;
Lei 1842 (LOA 2012), de 30/12/2011, publicada em 30/12/2011, Art. 6º, Inciso I:

D E C R E T A:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no orçamento geral, devidamente compatibilizado nas ações do PPA, LDO 
e LOA no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamen-
tárias:

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
12.01-Departamento de Esportes e Laser
278130015.2.050000-Manutenção do Departamento de Esportes e Lazer 
 4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
675 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.......................R$ 55.000,00

TOTAL.............................................................................................................R$ 55.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do Crédito Suplementar acima, é anulação parcial das seguintes 
dotações:

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
12.01-Departamento de Esportes e Laser
278130015.2.050000-Manutenção do Departamento de Esportes e Lazer 
 3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
672 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.........................R$ 4.000,00
 3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA
673 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício.......................R$ 24.000,00
 3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
674 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício........................R$  27.000,00

TOTAL.............................................................................................................R$ 55.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Piraí do Sul, 07 de fevereiro de 2012

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 068/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando Atestado Médi-
co;

RESOLVE:

1. Conceder a servidora Pública Municipal VIVIANE MARIA RIBAS DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento com a função de "Topógrafa”, Licença Gestação de 180(cento e oitenta) dias, 
de conformidade com o que dispõem o parágrafo 1º do Art. 392 da consolidação das Leis do Trabalho, Art. 3º 
do Decreto 75.207/75 e Lei Municipal nº1568/2007, com início em 01 de Fevereiro de 2012 e término em 29 de 
Julho de 2012, devendo a mesma retornar as atividades no dia 30 de Julho de 2012.
                                                                                                 
2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 02 de Fevereiro de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 069/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando necessidades 
de serviço;

RESOLVE:

1. Lotar o servidor público municipal LUIZ CEZAR MARTINS com a função de “AUXILIAR DE SERVIÇOS PUB-
LICOS” junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de Fevereiro de 2012.

2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 02 de Janeiro de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 070/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando o vencido pro-
tocolado sob o nº 230 de 24 de Janeiro de 2012.

RESOLVE:

1. Conceder ao Funcionário Público Municipal, LUIZ RAFAEL HUERGO BARBOSA, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Trabalho, Emprego e Promoção Social, com a função de “TECNICO EM PROCESSAMENTO DE 
DADOS”, as férias regulamentares a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 10 de Novembro de 2010 
a 09 de Novembro de 2011, com inicio em 27 de Fevereiro de 2012 a 27 de Março de 2012 e o recebimento do 
abono de 33,33%.

2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 02 de Fevereiro de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 071/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando o vencido pro-
tocolado sob o nº 281 de 30 de Janeiro de 2012.

RESOLVE:

1. Conceder a Funcionária Pública Municipal, DANIELLE DE OLIVEIRA SANTOS lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho, Emprego e Promoção Social, com a função de “AUXILIAR ADMINISTRATIVO”, as férias regula-
mentares a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 29 de Março de 2011 a 28 de Março de 2012, com 
inicio em 02 de janeiro de 2013 a 31 de Janeiro de 2013 e o recebimento do abono de 33,33%.

2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 02 de Fevereiro de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal


